
 
 

Processo Licitatório nº 0113/2022 
Inexigibilidade nº 0010/2022 
 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de bilhetes 

rodoviários para passagens destinadas a pacientes que necessitam de tratamento fora 

do domicílio (TFD), e benefícios eventuais conforme as demandas e encaminhamentos 

da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação. 

 

PREÇO TOTAL: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reias) por ano.   

 

FORNECEDOR: REUNIDAS TURISMO S.A 

CNPJ: 04.176.082/0001-80 

 

FUNDAMENTO DA INEXIBILIDADE:   

Art. 25, I da Lei 8.666/93, 

 

I – Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou ainda, pelas entidades equivalentes. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente inexigibilidade de licitação funda-se na inviabilidade de competição, uma 

vez que existe somente uma empresa que realiza o transporte coletivo de pessoas nas 

linhas mencionadas e que as mesmas são detentoras de concessão, com exclusividade 

para a realização do transporte rodoviário de passageiros, conforme documento de 

concessão de linha emitido pelo DETER. 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES E JUSTIFICATIVA DO PREÇO  
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O fornecedor escolhido foi à empresa REUNIDAS TURISMO S/A, por possuir 

concessão, com exclusividade para a realização do transporte rodoviário de passageiro 

nas linhas ora contratadas, sendo que o preço pactuado é controlado pelo DETER.  

 

A prestação de serviço se trata de agendamento de passagens intermunicipais, 

compreendendo a reserva, emissão, marcação, remarcação, substituição, revalidação, 

cancelamento, fornecimento e endosso de bilhetes rodoviários para passagens 

destinadas a pacientes que necessitam de tratamento fora do domicilio (TFD), e 

benefícios eventuais conforme as demandas e encaminhamentos das Secretarias 

Municipais de Saúde e Assistência Social. 

 

As passagens serão pagas mediante a autorização de emissão de passagem emitida 

pelas secretarias da Saúde e Assistência Social, de acordo com a demanda e roteiro 

necessários e a devida justificativa. 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes do presente certame correrão por conta dos Recursos da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Entidade: 1 – Município de Xaxim 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.49.00.00.00 (139/2022) 

 

Entidade: 6 – Fundo Municipal de Saúde de Xaxim 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.49.00.00.00 (12/2022) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

O Município de Xaxim, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

e demais membros, declara que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 

25, caput e inciso I, da Lei nº 8.666/93, conforme consta do Processo Licitatório nº 
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0113/2022, Inexigibilidade de Licitação n° 0009/2022, declarou a inexigibilidade de 

licitação para a contratação da empresa REUNIDAS TRANSPORTES S/A, tendo como 

objetivo o fornecimento de bilhetes rodoviários para passagens destinadas a pacientes 

que necessitam de tratamento fora do domicilio (TFD), e benefícios eventuais 

conforme as demandas e encaminhamentos das Secretarias Municipais de Saúde e 

Assistência Social. 

 

DO CONTRATO: 

O presente acordo entre as partes estará vinculado a essa inexigibilidade de 

licitação e as devidas cláusulas contratuais integradas ao Contrato Administrativo. 

 

Xaxim/SC, 22 de julho de 2022. 

 

Josimara Fusqueira Antunes 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

 À vista de exposição do gerente de material e patrimônio, referente à realização da 

despesa independente de Licitação, com fundamento nos motivos expostos acima, e 

de conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações: 

(   )  Homologo a realização da despesa. 

(   )  Indefiro a realização da despesa. 

 

Xaxim/SC, 22 de julho de 2022. 

 

Edison Antônio Folle 

Prefeito Municipal 

 


